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POCER LEGISLATIVC
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁC O BORGES DE MECEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO N96E, /2025/DLEG

Uruguaana. 6 ce fevereiro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de Dav d
Prefeito
Nesta

Assunto: Solicita providências.

Senhor Prefeito.

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimeito ~ 60 do Vereador
Luis Fernando Braite, protocolizado nesta Casa sob o n2 144 e aprovaco pe e Douto Plenário,
requerer a Vossa Excelência que determine, aos setoes competentes, a coiccação de placas de
sinalização proibindo o tráfego e o estacionamento de caminhões ia Travessa André
Bittencourt, na Rua Joal de Lima e Silva, em frente ac n°1333, Bairro Ipiraiga.
2. JusWica-se o preserte devido ao graide trânsito de caminhões no local que é
uma travessa onde r.âo tem calçadas para as pessoas transitarem, colocando os moradores em
perigo oe serem atropelados. Acrescenta-se ainda, que muitos oestes veículos ficam
estacionados de amoos os lados da ~‘ia, deixandc apenas um corredor para o tráfego de
veículos, fazendo com que os pedestres também circulem pelo me~o ca Trawessa pela falta de
calçadas.

Atenc osamente,

Ver. JOA’
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